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LEI MUNICIPAL N° 2876/2021

"REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INTEGRANDO O

CONSELHO DO FUNDEB - CACS-FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Povo de Abaeté, Minas Gerais, por seus representantes legais

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Observadas as diretrizes e bases para a organização da

educação nacional, as políticas e planos educacionais da União, do

Estado e do Município de Abaeté-MG, bem como a Lei n° 14.113, de 25

de dezembro de 2020, fica reestruturado o Conselho Municipal de

Educação do Município de Abaeté - CMEA.

§ 1°. O Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB) passa a integrar o Conselho Municipal de Educação de Abaeté,

constituindo uma de suas Câmaras.

S 2°. O Conselho Municipal de

composto por duas Câmaras:

I - Câmara de Educação Básica;

II - Câmara do FUNDEB

Educação de Abaeté-MG será

Art. 2°. O Conselho Municipal de Educação, regulamentado em

Regimento Interno, é órgão colegiado integrante da Secretaria

Municipal de Educação - Rede Pública de Educação, com atribuições

normativa, deliberativa, mobilizadora, fiscalizadora, consultiva,

propositiva, de controle social e de assessoramento aos demais órgãos

e instituições da Rede Pública de Educação do Município.

Parágrafo único. O Regimento Interno será elaborado ou revisado

pelo Conselho, sendo aprovado através de parecer por dois terços dos

conselheiros titulares.

Art. 3°. Compete ao Conselho:
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a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos

1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública

do Município;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas

do Município;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos

escolas básicas públicas do Município;

das

e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da

educação básica pública do Municipio;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública

do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de

estudantes secundaristas;

g) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal

n.° 8.069, de 13 de julho de 1990 Estatuto da Criança e do

Adolescente indicado por seus pares; e

h) 1 (um) representante de organizações da sociedade civil.

$ 2°. Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente queo

substituirá na ausência temporária ou definitiva com iguais direitos

e deveres.

$ 3°. O Presidente do Conselho Municipal de Educação será indicado

pelo plenário, por eleição aberta, com maioria absoluta, para um

mandato de 4 (quatro) anos, não sendo permitido a recondução.

I-O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a

data de 31/12/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei.

II - A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos,

sendo vedada a reeleição.

$ 4°. A Câmara da Educação Básica elegerá seu respectivo Presidente

a cada ano, permitida uma recondução.

$ 5°. A eleição do Presidente da Câmara do FUNDEB será o mesmo

presidente eleito pelo CACS/FUNDEB.
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III - o afastamento involuntário e injustificado da condição de

conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido

designado.

Art. 7°. O mandato de cada membro do Conselho Municipal de

Educação terá duração de 04 (dois) anos, não sendo permitida a

reeleição.

$ 1°. O conselheiro pode ser substituído a qualquer tempo por

interesse do segmento, órgão ou entidade representada ou, ainda, por

afastamento definitivo conforme critérios estabelecidos no Regimento

Interno do Conselho, ressalvados os casos previstos na Lei n° 14.113,

de 25 de dezembro de 2020.

$ 2°. Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação, será nomeado

novo membro que completará o mandato do anterior.

Art. 8°. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria

Municipal de Educação garantirá infraestrutura e condições

logísticas adequadas à execução plena das competências do Conselho

e oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos

à criação e composição do respectivo Conselho.

Art. 9°. Ficam expressamente revogadas as disposições

contrário, e em especial as Leis Municipais nº. 1.595/1997

2.502/2009.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Abaeté, 21 de outubro de 2021 188
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